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Titulo: Procon Municipal - Auto de Infração nº 100/17 - Casa Bahia - Via Varejo SA

Descrição: Decisão Administrativa de 1ª Instância. EMENTA: Auto de infração. Ação Conjunta de Fiscalização. De Olho na

Garantia Estendida. Venda de seguros no comércio varejista. Resolução CNSP 297/13 e Circular SUSEP 480/13.

Precificação. Lei 10.962/04 e Decreto 5.903/06. 1. Ausência de identificação do local de referência e do extrato do contrato.

Infração a Circular SUSEP 480/13 e Resolução CNSP 297/13. 2. Ausência de cartaz com informações sobre o Procon.

Infração a Lei Estadual MG 11.823/95. Auto julgado subsistente com aplicação de multa. 
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